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LEI MUNICIPAL N° 1.8401/2007.

"DÁ NOME À UNIDADE DE SAÚDE DA
FAMíLIA DO DISTRITO DE MORAES ALMEIDA,
NESTE MUNiCíPIO DE ITAITUBA, ESTADO DO
PARÁ.

~
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAITUBA, Estado do Pará, aprovou, e eu, ANTONIETA ASSUNÇÃO
NASCIMENTO LIMA, PREFEITA MUNICIPAL DE ITAITUBA, sanciono e publico
a seguinte Lei.

Art. 1° Fica denominado UNIDADE DE SAÚDE DA FAMíLIA GUSTAVO
PRUDENTE MORAES ALMEIDA, construída pela Municipalidade no Distrito de
Moraes Almeida, neste Município de Itaituba.

Art.2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA
ITAITUBA, Estado do Pará, em 27 de março de 2007.
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Esta Lei foi registrada e publicada na
Secretaria Municipalj.e'AdmiDistração,
na mesma data.


